
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2019 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECEDOR Nº 17/2019 
 

PROCESSO Nº 021/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019 
 
 
 
 
Aos 11 (onze) dias do mês de abril do ano de 2019, autorizado pelo PROCESSO DE 
LICITAÇÃO Nº 021/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2019, foi expedida a presente 
Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no artigo 15º Da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 030/2017, de 21 de julho de 2017 que, 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional 
entre o ORGÃO GERENCIADOR e a DETENTORA DA ATA: 
 
 
 
 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços da DETENTORA DA ATA:  
 
CATIA MARIA DARDANI COMÉRCIO ATACADISTA DE FRIOS – ME, Inscrita no CNPJ 
nº 11.152.875/0001-25 e Inscrição Estadual nº 260.183.390.114, com sede administrativa 
estabelecida na Rua Quinze de Novembro, nº 1306, São Francisco, CEP: 15.806-060, na 
Cidade de Catanduva, Estado de São Paulo, neste ato, representada pela Empresária, a 
Sra. CATIA MARIA DARDANI, portadora do CPF nº 312.100.358-55 e do RG nº 
40.417.403-6 SSP/SP à saber:  
 
DESCRIÇÃO DOS ITENS: 
 
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios estocáveis, 
para suprimento da Merenda Escolar da Rede de Ensino do Município de Novais, com 
entrega parcela, pelo período de 12 meses, conforme especificação em anexo. 
 

ITEM QUANT. UN. PRODUTO/DESCRIÇÂO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

7 3.000 
FR / 

900ML 

Óleo de Soja Refinado, Tipo 1: Embalagem 
Plástica Pets de 900 (novecentos) ml. 1ª 
Qualidade.  Produto obtido de vegetal de 
origem de uma única espécie, tendo sofrido 
processo tecnológico adequado como 
degomagem, neutralização, clarificação, 
frigorificação ou não de desodorização. O 
produto deverá apresentar aspecto, cheiro, 
sabor e cor peculiares e deverá estar isento 
de ranço e outras características 
indesejáveis. Como óleo refinado, deverá 
apresentar teor máximo de acidez de 0,3% 
p/p. Não deverá apresentar mistura de outros 
óleos, cheiro forte e volume insatisfatório. 
Deve apresentar teores de Vitamina E e 0% 
de gordura trans. O produto deve estar 
acondicionado em embalagem primária 
adequada tipo Pet de 900ml, intacta, sem 
amassamento e vazamento e embalagem 
secundária de caixas de papelão resistente. 
O produto e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA 50 (Normas Técnicas para 
Óleos e Gorduras Comestíveis - Decreto 

R$ 3,20 R$ 9.600,00 COAMO 



 

 

12.486 de 20/10/78 e Resolução RDC nº 270 
Anvisa. 22/09/2005). (EXIGE-SE FICHA 
TÉCNICA ASSINADA PELO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO). 

12 1.000 
PCT / 
1KG 

Farinha de Trigo Especial e/ou do Tipo 1, 
enriquecida com Ferro e Ácido Fólico: 
Embalagem de 1 (um) kg. 1ª Qualidade.  
Produto obtido pela moagem, 
exclusivamente do grão de trigo beneficiado, 
são e limpo, isento de matéria terrosa e em 
perfeito estado de conservação. Não poderá 
estar úmida, fermentada e nem rançosa.  
Deve apresentar aspecto de pó fino, cor 
branca, cheiro próprio e odor próprio. O 
produto deve ser obtido a partir de cereal 
limpo, desgerminado, com uma extração 
máxima de 20%. Deve apresentar teor 
máximo de cinzas de 0,65% na base seca; 
teor máximo de umidade de 14% e teor de 
glúten seco de no mínimo 6%p/p. O produto 
deve estar acondicionado em embalagem 
primária de 01 (um) kg, de papel branco 
atóxico, resistentes e embalagem secundária 
de fardos de papelão ou plástico resistentes. 
O produto e suas condições deverão estar de 
acordo com a NTA 35 (Normas Técnicas para 
Farinha de Trigo - Decreto 12486 de 20/10/78 
e Resolução nº 354, de 18/07/96). (EXIGE-
SE FICHA TÉCNICA ASSINADA PELO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO). 

R$ 2,59 R$ 2.590,00 MARXS 

14 75 
PCT / 
1KG 

Orégano 100%: Pacote de 10 (dez) gramas. 
1ª Qualidade. Produto constituído por 100% 
de folhas de espécimes vegetais genuínas 
Origanum vulgares L., sãs, limpas e secas, 
aspecto de folhas ovalada seca, verde 
pardacenta, cheiro e sabor próprios. O 
produto não deve apresentar sujidades, 
parasitas e larvas. O produto deve estar 
acondicionado em embalagem primária de 
pacotes plásticos de 10 (dez) gramas, 
transparente, termossoldado, resistente e 
embalagem secundária de caixas de papelão 
resistente. O produto e suas condições 
deverão estar de acordo com a NTA 70 
(Normas Técnicas para Condimento e 
Temperos - Decreto nº 12.486 de 20/10/78). 
(EXIGE-SE FICHA TÉCNICA ASSINADA 
PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO). 

R$ 47,30 R$ 3.547,50 SIAMAR 

17 4.000 
CX / 
500G 

Chá Erva Mate queimado, constituído de 
folha novas, de espécimes vegetais genuínos 
ligeiramente tostados e partidos, de cor verde 
amarronzada escura, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios, isento de sujidade, 
parasitas e larvas, validade mínima de 11 
meses a contar da data da entrega, 
embalagem a granel (em caixa de 500 gr.).  
(EXIGE-SE FICHA TÉCNICA ASSINADA 
PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO). 

R$ 11,90 R$ 47.600,00 SIAMAR 

20 2.500 
PCT / 
5KG 

Arroz Agulhinha Longo Fino Tipo 1; Alimento 
composto de Arroz, vitaminas (A, B1, PP, B9, 
B12) e Minerais (Ferro e Zinco) beneficiado, 
polido, procedência nacional e ser de safra 
corrente, limpo, grãos inteiros mínimo de 
90%, umidade máxima de 14%. 
Características físicas, químicas, biológicas e 
da embalagem devem obedecer a legislação 
vigente. Não sendo necessário lavar ou 
escolher para sua preparação. Produto 
natural sem adição de elementos químicos 
(agrotóxico). O produto deve declarar marca, 

R$ 12,40 R$ 31.000,00 FURSUL 



 

 

 

prazo de validade, número de registro do 
produto no órgão competente e procedência. 
-Embalagem primária: em saco plástico 
atóxico contendo 05 (cinco) kg devidamente 
rotulado conforme legislação vigente e 
reembalado em fardos plástico atóxico 
contendo 30 (trinta)kg (6x5) kg. Validade 
mínima de 06 (seis) meses e empacotamento 
não superior a 30 (trinta) dias da entrega do 
produto. 

24 1.200 
LATA / 
2KG 

Ervilha verde em conserva; simples; inteira; 
imersa em líquido; tamanho e coloração 
uniformes; acondicionada em lata com 2 kg; 
validade mínima de 16 (dezesseis) meses a 
contar da data de entrega; sendo 
considerado como peso líquido o produto 
drenado; e suas condições deverão estar de 
acordo com a nta-31 (decreto 12.486 de 
20/10/78). (EXIGE-SE FICHA TÉCNICA 
ASSINADA PELO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO). 

R$ 11,00 R$ 13.200,00 PREDILECTA 

25 1.200 
LATA / 
2KG 

Milho verde em conserva; simples; grãos 
inteiros; imerso em líquido; tamanho e 
coloração uniformes; acondicionado em lata 
com peso líquido 2 kg (dois) quilogramas, 
com validade mínima de 16 (dezesseis) 
meses a contar da data de entrega; e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
nta-31 (decreto 12.486 de 20/10/79). 
(EXIGE-SE FICHA TÉCNICA ASSINADA 
PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO). 

R$ 10,40 R$ 12.480,00 PREDILECTA 

28 3.000 
PCT / 
2KG 

FEIJÃO tipo 1, carioca novo, maduros, 
limpos e secos, pacotes de 2 (dois) kg; não 
devem conter perfurações (carunchos e 
outros insetos);não devem estar 
esbranquiçados (mofo), murchos e sem 
brilho brotando; não devem apresentar cheiro 
estranho (inseticida), quando pacote for 
aberto, será permitido o limite de 2% (dois por 
centos) de impurezas e materiais estranhos, 
obedecendo à portaria nº 161, de 24/07/87. 
m.a; controle de resíduos de agrotóxicos na 
embalagem. Prazo mínimo de validade 3 
(três) meses; embalado em pacote plástico 
atóxico, transparente, termos soldado, 
resistente, com peso líquido de 2 (dois) kg. 
(EXIGE-SE FICHA TÉCNICA ASSINADA 
PELO RESPONSÁVEL TÉCNICO). 

R$ 16,90 R$ 50.700,00 PEDRETTI 

29 2.000 
PCT / 
500G 

Farinha de mandioca; temperada, composta 
óleo vegetal, alho, sal, calorífico, cebola; 
cebolinha verde aromatizante realçador de 
sabor, cor e sabor próprio, não conter glúten; 
isenta de sujidades, parasitas e larvas; 
validade mínima 07 meses a contar da 
entrega, Pacote de 500 (quatrocentos) 
gramas cada, acondicionado em filme 
laminado, metalizado e estampado; e suas 
condições deverão estar de acordo com a 
resolução RDC 175 de 08 de julho 2003 e 
resolução RDC 263 de 22 de setembro de 
2005 e posteriores; alterações, devendo 
obedecer os procedimentos adm. 
Determinados pela ANVISA. (EXIGE-SE 
FICHA TÉCNICA ASSINADA PELO 
RESPONSÁVEL TÉCNICO). 

R$ 3,50 R$ 7.000,00 SIAMAR 

VALOR TOTAL 

R$ 177.717,50 (cento e setenta e sete mil, 
setecentos e dezessete reais e cinquenta 

centavos) 



 

 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, com início a partir 
da data da assinatura, podendo ser prorrogada por igual ou menor período. 
 
1.2. O ORGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega 
de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile, na forma descrita no Edital de PREGÃO 
Nº 10/2019. 
 
1.3. O prazo para entrega dos respectivos itens será o estabelecido no ANEXO I – OBJETO 
DO PREGÃO, inclusive nas condições lá estabelecidas, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, de 
cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO, no 
endereço e horário constante do ANEXO I. 
 
1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão efetuados 30 (trinta) dias após a emissão da 
nota fiscal, devidamente atestada pela unidade competente, acompanhada das certidões 
negativa de débitos junto ao INSS e regularidade de FGTS. 
 
1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, 
com os praticados no mercado e assim controlados pelo ORGÃO GERENCIADOR. 
 
1.6. O fornecimento dos produtos, objeto desta Ata, será efetuado de acordo com as Normas 
Técnicas e demais anexos que fazem parte integrante deste contrato. O MUNICÍPIO DE 
NOVAIS poderá recolher amostras dos produtos fornecidos e efetuar o controle de qualidade 
para certificação de que os mesmos se encontram de acordo com as Normas da ABNT. 
 
1.7. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão por conta das Dotações 
próprias consignadas no orçamento geral do MUNICÍPIO DE NOVAIS, relativo ao exercício 
financeiro a época vigente. 
 
1.8. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações 
com a DETENTORA DA ATA, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens constante 
do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta 
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos 
do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, 
sem prejuízo das previstas no item 23 do Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2019, que 
desta Ata faz parte integrante: 
a) Multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) do valor de cada contratação, por dia 
de atraso na entrega do produto ou não substituição caso estes não sejam recebidos, em 
caráter definitivo em razão de não atender a qualidade do produto; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento e rescisão do presente contrato 
sem prejuízo do cancelamento da Ata de Registro de Preço; 
c) Impedimento de contratar com a Prefeitura do MUNICÍPIO DE NOVAIS pelo período de 
5 (cinco) anos, caso a rescisão decorra de qualquer das situações previstas no Edital e na 
Ata de Registro de Preços. 
 
1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração 
e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do 
interessado, presente às razões orientadas pela Teoria da Imprevisão. 
 



 

 

1.11. A DETENTORA DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de PREGÃO Nº 10/2019. 
 
1.12. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhe todos os seus 
dispositivos, o edital de PREGÃO Nº 10/2019, a Nota de Empenho com os termos aditados 
e a proposta da DETENTORA DA ATA naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
1.13. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Tabapuã - SP, esgotadas as vias administrativas. 
 
1.14. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Senhor FABIO DONIZETE DA SILVA, Prefeito Municipal de Novais, e pela Senhora 
CATIA MARIA DARDANI, Empresária, qualificada preambularmente, representando a 
DETENTORA e testemunhas. 
 

Município de Novais/SP, 11 de abril de 2019. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE NOVAIS 
ORGÃO GERENCIADOR 

FABIO DONIZETE DA SILVA - Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

CATIA MARIA DARDANI COMÉRCIO ATACADISTA DE FRIOS – ME  
DETENTORA DA ATA 

CATIA MARIA DARDANI - Empresária 
 
 

Testemunhas: 
 
1ª __________________________________________ 
ÂNGELA MARIA DA SILVA QUINTO 
CPF: 008.912.448-08 
 
 
2ª___________________________________________ 
JOSIANE CATARINA DOS SANTOS 
CPF. 054.087.318-71 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



 

 

MUNICÍPIO DE NOVAIS/SP 
 

EXTRATO: Ata de Registro de Preços nº 06/2019, Ata de Registro de Preços de Fornecedor 
nº 17/2019; Origem: Processo nº 021/2019, Pregão Presencial n° 10/2019; Órgão 
Gerenciador: MUNICÍPIO DE NOVAIS/SP, CNPJ nº 65.711.699/0001-43, Detentora da Ata: 
CATIA MARIA DARDANI COMÉRCIO ATACADISTA DE FRIOS – ME, CNPJ nº 
11.152.875/0001-25; Detentora dos itens 07, 12, 14, 17, 20, 24, 25, 28 e 29, no Valor Total 
Estimado em R$ 177.717,50; Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de 
gêneros alimentícios estocáveis, para suprimento da Merenda Escolar da Rede de Ensino 
do Município de Novais, com entrega parcela, pelo período de 12 meses, conforme 
especificação em anexo; Vigência: 11/04/2019 à 11/04/2020. Município de Novais/SP, 11 
de abril de 2019. FABIO DONIZETE DA SILVA - Prefeito Municipal. PUBLIQUE-SE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
 
DETENTORA DA ATA: CATIA MARIA DARDANI COMÉRCIO ATACADISTA DE FRIOS – 
ME 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2019 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECEDOR Nº 17/2019 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS, PARA SUPRIMENTO DA MERENDA ESCOLAR DA REDE 
DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE NOVAIS, COM ENTREGA PARCELA, PELO PERÍODO 
DE 12 MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÃO EM ANEXO. 
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
 
d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 
 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 
 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
 

 
Município de Novais/SP, 11 de abril de 2019. 



 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: FABIO DONIZETE DA SILVA 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 167.486.618-62 RG: 20.354.879-6 
Data de Nascimento: 20/07/1972 
Endereço residencial completo: Rua José Flausino Pinto, nº 861, Residencial Silvio Bulle 
Arruda, na Cidade de Novais, Estado de São Paulo. 
E-mail institucional: prefeito@novais.sp.gov.br  
E-mail pessoal: fabiodsprado@hotmail.com 
Telefone(s): (17) 3561-8780 
Assinatura:_______________________________________________________________ 
 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste: 
 
 
Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
Nome: FABIO DONIZETE DA SILVA 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 167.486.618-62 RG: 20.354.879-6 
Data de Nascimento: 20/07/1972 
Endereço residencial completo: Rua José Flausino Pinto, nº 861, Residencial Silvio Bulle 
Arruda, na Cidade de Novais, Estado de São Paulo. 
E-mail institucional: prefeito@novais.sp.gov.br  
E-mail pessoal: fabiodsprado@hotmail.com 
Telefone(s): (17) 3561-8780 
Assinatura:_______________________________________________________________ 
 
 
Pela DETENTORA DA ATA: 
 
Nome: CATIA MARIA DARDANI 
Cargo: Empresária 
CPF: 312.100.358-55 RG: 40.417.403-6 SSP/SP 
Data de Nascimento: 28/06/1983 
Endereço residencial completo: Rua Bragança Paulista, nº 304, Jardim Vertoni, na Cidade 
de Catanduva, Estado de São Paulo. 
E-mail institucional: topfrios@hotmail.com  
E-mail pessoal: topfrios@hotmail.com  
Telefone(s): (17) 3523 - 9820 – (17) 99164 - 1950 
Assinatura: _______________________________________________________________ 
 
 
 
 
Advogado:  
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 

 
 
 



 

 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE NOVAIS 
CNPJ Nº: 65.711.699/0001-43 
 
DETENTORA DA ATA: CATIA MARIA DARDANI COMÉRCIO ATACADISTA DE FRIOS – 
ME 
CNPJ Nº: 11.152.875/0001-25  
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE FORNECEDOR Nº 17/2019 
 
DATA DA ASSINATURA: 11/04/2019 
VIGÊNCIA: 11/04/2019 à 11/04/2020 
 
 
 
OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição de gêneros alimentícios estocáveis, 
para suprimento da Merenda Escolar da Rede de Ensino do Município de Novais, com 
entrega parcela, pelo período de 12 meses, conforme especificação em anexo. 
 
 
 
VALOR: R$ 177.717,50 (cento e setenta e sete mil, setecentos e dezessete reais e 
cinquenta centavos). 
 
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 
penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.   
 

Município de Novais/SP, 11 de abril de 2019. 
 

 
 
 
 

FABIO DONIZETE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 


